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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18186.000131/2007­14 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.760  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  18 de abril de 2012 

Matéria  Remuneração de Segurados: Parcelas em Folha de Pagamento 

Recorrente  ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/07/1997 a 31/12/1998 

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante 
n°  08,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de 
24/07/91. Tratando­se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que 
é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do 
Código  Tributário  Nacional  ­  CTN.  Assim,  comprovado  nos  autos  o 
pagamento  parcial,  aplica­se  o  artigo  150,  §4°;  caso  contrário,  aplica­se  o 
disposto no artigo 173, I. 

PARCELAS  SALARIAIS  INTEGRANTES  DA  BASE  DE  CÁLCULO. 
RECONHECIMENTO  PELO  CONTRIBUINTE  ATRAVÉS  DE  FOLHAS 
DE  PAGAMENTO  E  OUTROS  DOCUMENTOS  POR  ELE 
PREPARADOS. 

O  reconhecimento  através  de  documentos  da  própria  empresa  da  natureza 
salarial  das  parcelas  integrantes  das  remunerações  aos  segurados  torna 
incontroversa a discussão sobre a correção da base de cálculo. 

MULTA MORATÓRIA  

Em  conformidade  com  o  artigo  35,  da  Lei  8.212/91,na  redação  vigente  à 
época da lavratura, a contribuição social previdenciária está sujeita à multa de 
mora, na hipótese de recolhimento em atraso. 

JUROS/SELIC 

As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias,  pagas  com  atraso,  ficam 
sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  Taxa  Referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91. 

Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de 
tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
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Brasil  com  base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria conceder provimento parcial 
quanto  à  preliminar  de  extinção  do  crédito  pela  homologação  tácita  prevista  no  art.150, 
parágrafo 4º do CTN, nos termos do voto da relatora. O Conselheiro Arlindo da Costa e Silva 
divergiu pois entendeu que deveria ser aplicado no art. 173, inciso I do CTN. Quanto à parcela 
não extinta não houve divergência. 

Marco Andre Ramos Vieira – Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi – Relatora. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Andre Ramos 
Vieira (Presidente), Liege Lacroix Thomasi, Vera Kempers de Moraes Abreu, Manoel Coelho 
Arruda Junior ,Wilson Antonio de Souza Correa, Arlindo da Costa e Silva. 

Ausência momentânea: Manoel Coelho Arruda Junior 
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Relatório 

O  lançamento  refere­se  às  diferenças  de  contribuições  previdenciárias 
havidas entre os valores recolhidos pela notificada e a remuneração apurada através das folhas 
de pagamento, rescisões de contrato de trabalho e recibos de férias da empresa, no período de 
07/1997  a  12/1998.  Os  valores  das  diferenças  encontram­se  discriminados  nas  planilhas  de 
fls.24 a 30. 

A  notificação  foi  lavrada  em  27/06/2003  e  cientificada  ao  sujeito  passivo, 
através de registro postal em 07/07/2003. 

Após  a  impugnação  os  autos  baixaram  em  diligência,  fl.  132,  para 
informações acerca de ações judiciais referidas pela impugnante. A diligência não foi atendida 
e  às  fls.  155/156,  novo  pedido  solicita  a  juntada  das  petições  iniciais,  decisões  e  acórdãos 
proferidos, bem como a comprovação de que a notificada pertence ao sindicato autor da ação 
judicial, relativa aos terceiros. 

Informação Fiscal de fls.170, diz que anexou os documentos solicitados, que 
o contribuinte pertence ao sindicato FESESP, mas que os valores verificados nos livros Diários 
e arquivos da empresa divergem dos valores lançados, sendo necessária nova ação fiscal para a 
apuração dos reais valores. 

A DRP comanda nova diligência às fls. 173/175, para que sejam verificados 
quais os valores corretos, com a emissão de NFLD complementar, se for o caso, ou retificação 
do crédito. 

O fisco emitiu o Termo de Diligência, solicitando documentos, fls. 196/197. 
Em resposta, às fls. 198/199, a notificada diz que não se justifica a solicitação de documentos, 
posto que o período está decadente,  conforme aplicação da Súmula Vinculante n.º 08. Desta 
forma,  informação  fiscal  de  fl.  219,  traz  que não  foi  possível  atender  ao  solicitado  quanto  à 
correção  do  lançamento,  porque  o  contribuinte  não  apresentou  documentos,  sendo  o  crédito 
mantido  na  integralidade  e  lavrado  Auto  de  Infração  por  descumprimento  de  obrigação 
acessória. 

O contribuinte foi notificado do resultado, mas não se manifestou. 

Acórdão de fls. 226/246, julgou o lançamento procedente em parte, excluindo 
do mesmo as competências atingidas pela decadência até 11/1997. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso, argüindo em síntese: 

a)  que não foi informado sobre quais valores compõem o lançamento; 

b)  que não há distinção das verbas que compõem o lançamento, sendo que a 
folha  e  os  recibos  de  férias  e  de  rescisões  possuem  rubricas  que  não 
integram o salário; 

c)  que a decadência atingiu até a competência 07/1998; 
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d)  cerceamento  de  defesa  porque  não  foram  evidenciadas  as  diferenças 
existentes; 

e)  inexistência de  suporte  fático para o  lançamento;afronta  ao princípio da 
verdade material, insubsistência dos valores notificados; 

f)  ausência de fato gerador; 

g)  que a diligência apontou a existência de erro; 

h)  que o ônus da prova é do fisco;  

i)  requer o cancelamento da multa; 

j)  argúi a impossibilidade da cobrança dos juros; 

k)  que sejam aceitos os mesmos argumentos para declarar nulos os autos de 
infração por descumprimento de obrigação acessória. 

Requer  a  reforma  do  Acórdão,  o  reconhecimento  da  nulidade,  a 
improcedência  do  auto  de  infração  e  dos DEBCAD’s  decorrentes,  com  o  cancelamento  dos 
créditos tributários, que se forem mantidos devem ter excluídos os juros e a multa. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 

Cumprido o requisito de admissibilidade frente à tempestividade, documento 
de fls.256, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Da Preliminar 

A notificação foi lavrada em 27/06/2003 e cientificada ao sujeito passivo em 
07/07/2003, contemplando o período de 07/1997 a 12/1998. 

A  decisão  recorrida  se  pronunciou  quanto  à  decadência  excluindo  do 
lançamento as competências até 11/1997, na aplicação do artigo 173,  I do Código Tributário 
Nacional. 

Entretanto, da análise dos autos, em especial do relatório fiscal de fls. 21/23 e 
da planilha de fls. 24/30, anexa ao mesmo, pode­se observar que o fisco informa que o crédito 
previdenciário lançado é suplementar, pois a recorrente já tinha efetuado recolhimentos, tanto 
que o lançamento se refere a diferenças. Nas referidas planilhas também constam pagamentos 
efetuados  em  todas  as  competências,  levando  a  aplicação  do  artigo  150,  §4º,  do  Código 
Tributário Nacional  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo o pagamento 
antecipado, observar­se­á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do CTN. Todavia, 
somente se homologa pagamento, caso esse não exista, não há o que ser homologado, devendo 
ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o crédito tributário será 
extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude 
ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN, sendo aplicado 
necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento 
antecipado. 

No  caso  presente,  se  pode  observar  pelo  discriminativo  de  fls.  24/30,  que 
houve recolhimentos parciais que foram abatidos do débito apurado, devendo ser observado o 
prazo  decadencial  exposto  no  Código  Tributário  Nacional,  artigo  150,  §  4º,  e  excluídas  as 
competências até 06/1998, inclusive: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

... 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
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prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Não vislumbro a tese de nulidade da notificação, argüida pela recorrente, pois 
não  foi  observado  qualquer  vício  no  procedimento  da  fiscalização  e  formalização  do 
lançamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 
06/03/72, verbis: 

Art.  10.  O  auto  de  infração  será  lavrado  por  servidor 
competente,  no  local  da  verificação  da  falta,  e  conterá 
obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do autuado; 

II ­ o local, a data e a hora da lavratura; 

III ­ a descrição do fato; 

IV ­ a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 

V  ­  a determinação da exigência  e a  intimação para cumpri­la 
ou impugná­la no prazo de trinta dias; 

VI  ­  a  assinatura  do  autuante  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou 
função e o número de matrícula. 

Art.  11. A notificação de  lançamento  será  expedida pelo órgão 
que administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I ­ a qualificação do notificado; 

II ­ o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III ­ a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV  ­  a  assinatura  do  chefe  do  órgão  expedidor  ou  de  outro 
servidor  autorizado  e  a  indicação  de  seu  cargo  ou  função  e  o 
número de matrícula. 

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem 
fatos novos, assegurando­lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, 
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto: 

Art. 23. Far­se­á a intimação: 

I ­ pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador,  na  repartição  ou  fora  dela,  provada  com  a 
assinatura  do  sujeito  passivo,  seu mandatário  ou  preposto,  ou, 
no  caso  de  recusa,  com  declaração escrita  de  quem o  intimar; 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 

II ­ por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
com  prova  de  recebimento  no  domicílio  tributário  eleito  pelo 
sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997) 
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III  ­  por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios 
referidos nos incisos  I e  II.  (Vide Medida Provisória nº 232, de 
2004) 

 

A  decisão  recorrida  também  atendeu  às  prescrições  que  regem  o  processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa 
dos  fundamentos  e  se  revestiu  de  todas  as  formalidades  necessárias.  Não  contém,  portanto, 
qualquer vício que suscite  sua nulidade, passando,  inclusive,  pelo  crivo do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

Art.  31.  A  decisão  conterá  relatório  resumido  do  processo, 
fundamentos  legais,  conclusão  e  ordem  de  intimação,  devendo 
referir­se,  expressamente,  a  todos  os  autos  de  infração  e 
notificações  de  lançamento  objeto  do  processo,  bem  como  às 
razões  de  defesa  suscitadas  pelo  impugnante  contra  todas  as 
exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993). 

 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  NULIDADE  DO 
ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  JUROS 
DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ. 

1.  Não  há  nulidade  do  acórdão  quando  o  Tribunal  de  origem 
resolve  a  controvérsia  de  maneira  sólida  e  fundamentada, 
apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. O  julgador  não  precisa  responder  a  todas  as  alegações  das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, nem está obrigado a ater­se aos fundamentos por elas 
indicados “. (RESP 946.447­RS – Min. Castro Meira – 2ª Turma 
– DJ 10/09/2007 p.216) 

Portanto,  em  razão  do  exposto  e  nos  termos  das  regras  disciplinadoras  do 
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos 
atos praticados: 

Art. 59. São nulos: 

I ­ os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II  ­  os  despachos  e  decisões  proferidos  por  autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. 

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências 
formais, passo à apreciação do mérito. 

Do Mérito 

A notificação  teve por base os valores constantes das  folhas de pagamento, 
recibos  de  férias  e  de  rescisões  de  contrato  de  trabalho  e  o  confronto  dos  mesmos  com  os 
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valores  recolhidos  em  GPS,  de  forma  que  se  tornam  incontroversos  os  valores  lançados  e 
totalmente inócua a alegação de nulidade frente à falta de comprovação dos valores devidos. 

As  folhas  de  pagamentos  foram  preparadas  pela  própria  recorrente  que 
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos 
segurados, a  incidência sobre as mesmas das contribuições sociais  lançadas pela fiscalização. 
Não  pertencem  ao  lançamento  impugnado  parcelas  contestadas  pelo  recorrente  quanto  à  sua 
natureza  salarial  ou  não.  A  base  de  cálculo  considerada  pela  fiscalização  coincide  com  o 
montante de salários informado pela recorrente. 

Ademais,  acrescenta­se  que  o  fisco  comandou  diligência  fiscal  para 
confirmar  a  pertinência  dos  valores  lançados,  ao  que  a  recorrente  se  negou  a  prestar 
informações e disponibilizar os documentos solicitados (fls. 198/199), sendo inclusive autuada 
pelo descumprimento de obrigação acessória, não cabendo agora, na fase recursal, a alegação 
de cerceamento de defesa pela falta de informação sobre quais verbas integram o lançamento. 

Não  se  vislumbrou  o  cerceamento  de  defesa,  tampouco  a  inexistência  de 
suporte  fático e afronta ao princípio da verdade material, eis que o relatório  fiscal  traz que o 
crédito lançado se refere a diferenças existentes entre os valores informados pela recorrente em 
documentos  próprios,  como  folhas  de  pagamentos  e  recibos  e  os  valores  efetivamente 
recolhidos.  Foi  procedida  diligência  fiscal  para  a  confirmação  dos  valores  lançados,  mas  a 
recorrente se negou a apresentar os documentos capazes de permitir a averiguação necessária, 
que levou a fiscalização a manter o crédito lançado na sua totalidade. 

Não possui  natureza de  confisco  a  exigência da multa moratória,  conforme 
previa  o  art.  35  da  Lei  n  °  8.212/1991,  vigente  à  época  do  lançamento.  Não  recolhendo  na 
época  própria  o  contribuinte  tem  que  arcar  com  o  ônus  de  seu  inadimplemento.  Se  não 
houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não 
recolhera  no  prazo  fixado  teria  tratamento  similar  àquele  que  cumprira  em  dia  com  suas 
obrigações fiscais. 

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras: 

Art.  35.  Sobre  as  contribuições  sociais  em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos  seguintes  termos:  (Redação  dada  pelo  art.  1º,  da  Lei  nº 
9.876/99) 

 I  ­  para  pagamento,  após  o  vencimento  de  obrigação  não 
incluída em notificação fiscal de lançamento: 

a)  oito  por  cento,  dentro  do mês  de  vencimento  da  obrigação; 
(Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 
1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  vinte  por  cento,  a  partir  do  segundo  mês  seguinte  ao  do 
vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 
9.876/99). 

II  ­  para pagamento de créditos  incluídos  em notificação  fiscal 
de lançamento:  

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 
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b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social ­ CRPS; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social ­ CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei 
nº 9.876/99). 

III ­ para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: 

a)  sessenta  por  cento,  quando  não  tenha  sido  objeto  de 
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

b)  setenta  por  cento,  se  houve  parcelamento;  (Redação  dada 
pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99). 

c)  oitenta  por  cento,  após  o  ajuizamento  da  execução  fiscal, 
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 
não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da 
Lei nº 9.876/99). 

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que  o  devedor  ainda  não  tenha  sido  citado,  se  o  crédito  foi 
objeto  de  parcelamento;  (Redação  dada pelo  art.  1º,  da  Lei  nº 
9.876/99). 

§  1º  Nas  hipóteses  de  parcelamento  ou  de  reparcelamento, 
incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora 
a que se refere o Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado 
pela  MP  nº  1.571/97,  reeditada  até  a  conversão  na  Lei  nº 
9.528/97) 

§  2º  Se  houver  pagamento  antecipado  à  vista,  no  todo  ou  em 
parte,  do  saldo  devedor,  o  acréscimo  previsto  no  parágrafo 
anterior  não  incidirá  sobre  a multa  correspondente  à  parte  do 
pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 
1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97) 

§  3º  O  valor  do  pagamento  parcial,  antecipado,  do  saldo 
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá 
ser  utilizado  para  quitação  de  parcelas  na  ordem  inversa  do 
vencimento,  sem  prejuízo  da  que  for  devida  no  mês  de 
competência  em  curso  e  sobre  a  qual  incidirá  sempre  o 
acréscimo  a  que  se  refere  o  §  1º  deste  artigo.  (Parágrafo 
acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na 
Lei nº 9.528/97) 

§  4º Na hipótese de  as  contribuições  terem  sido  declaradas  no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se 
tratar  de  empregador  doméstico  ou  de  empresa  ou  segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora 
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a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta 
por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.876/99). 

No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e 
não recolhido,  incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 
8.212/91: 

“... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, 
pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas 
aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia – SELIC, a que se refere o artigo 13, 
da  Lei  n.º  9.065,  de  20  de  junho  de  1995,  incidentes  sobre  o 
valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.” 

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições 
em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que 
sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC. 

Portanto,  está  correta  a  aplicação  da  referida  taxa  a  título  de  juros, 
perfeitamente  utilizável  como  índice  a  ser  aplicado  às  contribuições  em  questão,  recolhidas 
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.  

Ainda,  quanto  à  admissibilidade  da  utilização  da  taxa  SELIC,  ressaltamos 
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou ­ 
na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, 
pág. 28 ­ a Súmula 3, que dita: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, 
tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4: 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. 

Por  derradeiro,  informo  à  recorrente  que  as  alegações  acerca  do  auto  de 
infração  lavrado  por  descumprimento  de  obrigação  acessória,  devem  ser  tecidas  naquele 
processo administrativo. 

Por todo o exposto, voto pelo provimento parcial do recurso para excluir do 
lançamento  as  competências  até  06/1998,  inclusive  devido  à  extinção  do  crédito  pela 
homologação tácita prevista no art. 150, parágrafo 4º do CTN. 

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora 
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